
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.370, DE 2023

Institui o Programa Energia para Todos
e altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril  de
2002,  que  dispõe  sobre  a  expansão  da
oferta  de  energia  elétrica  emergencial,
recomposição tarifária extraordinária,  cria o
Programa  de  Incentivo  às  Fontes
Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), a
Conta  de  Desenvolvimento  Energético
(CDE),  dispõe  sobre  a  universalização  do
serviço público de energia elétrica, dá nova
redação  às  Leis  no  9.427,  de  26  de
dezembro de 1996, no 9.648, de 27 de maio
de 1998, no 3.890-A, de 25 de abril de 1961,
no 5.655, de 20 de maio de 1971, no 5.899,
de 5 de julho de 1973, no 9.991, de 24 de
julho de 2000, e dá outras providências.

Autor: Deputado FABIO GARCIA

Relator: Deputado MAX LEMOS

I - RELATÓRIO

A  proposição  em  exame  institui  o  Programa  Energia  para

Todos,  que  tem o  objetivo  de  promover  a  expansão  da  oferta  de  energia

elétrica e o desenvolvimento energético nacional, por meio da universalização

do serviço de energia elétrica ou do aumento da capacidade de sua distribuição

nas regiões com menores índices de eletrificação per capita.

Com esse objetivo, o projeto pretende determinar à Agência

Nacional de Energia Elétrica (Aneel) que estabeleça áreas em que deverá ser

promovido o aumento da capacidade distribuição de energia elétrica, para cada

concessionária.  Adicionalmente,  prevê  que  o  mencionado  aumento  de
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capacidade  de  distribuição  será  custeado  pela  Conta  de  Desenvolvimento

Energética (CDE), instituída pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.

Sustenta o autor da proposição, nobre Deputado Fabio Garcia,

em sua justificação, que os sistemas de distribuição, especialmente em áreas

em  desenvolvimento  acelerado,  têm  se  mostrado  incapazes  de  entregar  a

potência e a energia necessárias para sustentar os novos empreendimentos

empresariais. Para superar esse problema, entende ser necessário empregar,

para a ampliação da capacidade de distribuição, os mesmos mecanismos e

procedimentos utilizados nos últimos vinte e três anos para a universalização

da energia elétrica.

O  projeto  foi  distribuído  às  Comissões  de  Minas  e  Energia;

Finanças  e  Tributação  (art.  54  RICD)  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania (art. 54 RICD). 

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

No  decurso  do  prazo  regimental,  não  foram  oferecidas

emendas ao projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Consideramos louvável  a  preocupação do autor  da proposta

com a universalização do serviço  de energia  elétrica  e com o aumento  da

capacidade de distribuição de energia elétrica para atendimento da demanda

dos consumidores, de modo a promover o desenvolvimento econômico e social

nas regiões com menores índices de eletrificação per capita.

Entretanto, entendemos que a forma mais adequada para se

alcançar  esse objetivo não é utilização de recursos adicionais da Conta de

Desenvolvimento Energético (CDE), cujo custeio já sobrecarrega as faturas de

energia elétrica pagas pelos consumidores brasileiros, pois as despesas sob *C
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sua responsabilidade têm crescido significativamente, e já atingem cerca de R$

50 bilhões neste ano.

Inicialmente,  quanto à universalização do serviço de energia

elétrica, cabe destacar que, nas áreas urbanas, todas as distribuidoras do país

já  estão  universalizadas,  de  acordo  com  a  Agência  Nacional  de  Energia

Elétrica (Aneel).

Por sua vez, para cuidar das áreas rurais ainda desatendidas,

vigora o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia

Elétrica - Luz para Todos. Atualmente, de acordo com o Ministério de Minas e

Energia (MME), o objetivo do programa é levar energia elétrica a mais de 97

mil famílias em áreas rurais e regiões remotas da Amazônia Legal, de modo a

concluir a universalização da distribuição de energia elétrica no Brasil. O Luz

para Todos já conta com recursos da Conta de Desenvolvimento Energética

(CDE), conforme dispõe o artigo 13, inciso I, da Lei nº 10.438, de 2002.

No que se refere às áreas universalizadas, ressaltamos que o

atendimento  aos  pedidos  de  ligação  de  novas  unidades  consumidoras  já

constitui  uma  obrigação  inequívoca  das  distribuidoras  de  energia  elétrica.

Nesse sentido, os respectivos contratos de concessão contêm cláusula relativa

à  “Expansão  e  Ampliação  dos  Sistemas  Elétricos”,  que  estabelece  que  “a

distribuidora  obriga-se  a  prover  o  atendimento  das  demandas  do  serviço

concedido,  incluindo  a  implantação  de  novas  instalações,  ampliação  e

modificação  das  existentes,  assim  como  garantir  o  atendimento  de  seu

mercado de energia presente e futuro”1.

Ademais, o artigo 16 da Lei nº 9.427, de 1996, ainda prevê a

possibilidade de adoção, pelo Poder Concedente, de uma precaução adicional

para  garantir  o  cumprimento  da  referida  obrigação,  estabelecendo  que  os

contratos  de  concessão  de  distribuição  “poderão  prever  o  compromisso  de

investimento mínimo anual da concessionária destinado a atender a expansão

do  mercado  e  a  ampliação  e  modernização  das  instalações  vinculadas  ao

serviço”.

1  Ver: https://antigo.aneel.gov.br/documents/10184//16598817//Quinto_Termo_Aditivo_SEI_0164192.pdf
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O Decreto nº 12.068, de 2024, que regulamenta a licitação e a

prorrogação  das  concessões  de  distribuição  de  energia  elétrica,  também

determina, em seu artigo 4º, que a minuta do termo aditivo para prorrogação de

contrato  de  concessão  contenha  cláusula  que  assegure  o  atendimento  do

mercado pelas concessionárias, nos prazos estabelecidos pela Aneel, inclusive

por meio dos programas de universalização instituídos pelo Governo Federal.

Adicionalmente,  com  o  objetivo  de  evitar  a  contratação  de

concessionárias incapazes de atender a seu mercado, incluindo a realização

de novas ligações, o mencionado decreto também estabelece que os novos

contratos  de  concessão  deverão  conter  cláusula  que  assegure  a

sustentabilidade econômico-financeira das concessionárias, inclusive por meio

de aporte de capital.

Ressaltamos  ainda  que,  em contrapartida  aos  investimentos

realizados, as distribuidoras são devidamente remuneradas, por intermédio das

tarifas pagas pelos consumidores situados em sua área de concessão. Assim,

entendemos  que  não  caberia  exigir  dos  consumidores  finais  que  também

aportassem recursos, por meio da CDE, para o atendimento do mercado da

distribuidora.

Assim,  como  alternativa  ao  comprometimento  de  recursos

adicionais da referida conta, propomos substitutivo ao projeto em análise, com

o  objetivo  de  fixar  em  lei  as  referidas  medidas  já  incluídas  na  legislação

infralegal,  que  têm  o  propósito  de  assegurar  o  adequado  atendimento  ao

mercado das distribuidoras, incluindo o atendimento aos pedidos de ligação de

novas unidades consumidoras.

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de

Lei nº 3.370, de 2023, na forma do substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado MAX LEMOS

Relator
2025-14324 *C
D2
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.370, DE 2023

Altera  a  Lei  nº  9.427,  de  26  de
dezembro de 1996, para estabelecer que os
contratos  de  concessão  de  distribuição  de
energia elétrica deverão conter disposições
acerca da obrigação das concessionárias de
prover  o  atendimento  das  demandas  do
serviço concedido.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a

vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 16. Ao detalhar a cláusula prevista no inciso V do art. 23
da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os contratos de
concessão referidos no artigo anterior deverão:

I - estabelecer que as prestadoras dos serviços de distribuição
de energia elétrica são obrigadas a prover o atendimento das
demandas do serviço  concedido,  incluindo  a  implantação  de
novas  instalações,  ampliação  e  modificação  das  existentes,
assim como garantir o atendimento de seu mercado de energia
presente  e  futuro,  inclusive  por  meio  dos  programas  de
universalização instituídos pelo Governo Federal;

II  -  assegurar  a  sustentabilidade  econômico-financeira  das
concessionárias.

Parágrafo único. Os contratos de concessão referidos no artigo
anterior  poderão  prever  o  compromisso  de  investimento
mínimo  anual  da  concessionária  destinado  a  atender  a
expansão  do  mercado  e  a  ampliação  e  modernização  das
instalações vinculadas ao serviço.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado MAX LEMOS

Relator

2025-14324
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